
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Ao Sr. Pedro Fernandes, Voluntário do Projeto Syrenia, que, com dedicação, 

generosidade e espírito solidário, tem contribuído de forma significativa para a 

transformação da realidade de inúmeras pessoas e instituições em nossa comunidade. 

Sua atuação voluntária representa um exemplo de compromisso social e de amor ao 

próximo, fortalecendo iniciativas que promovem a inclusão, a dignidade e o bem-estar 

coletivo. 

 

O Projeto Syrenia atua como uma ponte entre pessoas que desejam ajudar e instituições 

sociais que necessitam de apoio. Em seus 4 anos de existência, já realizou 

aproximadamente 48 ações solidárias, beneficiando mais de 35 instituições diferentes 

da Grande Vitória. Nesse contexto, a participação de Pedro Fernandes tem sido 

fundamental para o sucesso das ações desenvolvidas e para o alcance dos resultados 

obtidos pelo projeto. 

 

Por seu trabalho voluntário e por sua relevante contribuição às ações desenvolvidas 

pelo Projeto Syrenia, Pedro Fernandes merece o reconhecimento e a gratidão de toda a 

comunidade, servindo de exemplo de cidadania, generosidade e compromisso com 

aqueles que mais necessitam. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 16 junho de 2026. 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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